
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 357/2020 - GOINFRA

O Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -
GOINFRA, no uso de suas atribuições legais,

 
Considerando a nomeação de novo Diretor de Manutenção, publicada no Diário Oficial

do Estado pelo Decreto de 14 de setembro de 2020 (000015357794).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DELEGAR ao Diretor de Manutenção, a competência para autorizar a ocupação

e/ou utilização da faixa de domínio nas rodovias estaduais, após a aprovação dos setores técnicos da Faixa
de Domínio e da Gerência de Segurança e Monitoramento Rodoviário e Faixa de Domínio, com a
observância da Lei Estadual n. 14.408/2003 e os demais ditames legais pertinentes;

 
Parágrafo único. A delegação prevista no caput abrange a competência para

manifestação quanto à observância dos limites da faixa de domínio para fins de anuência de
georreferenciamento ou retificações de áreas lindeiras às rodovias estaduais, após manifestação favorável
do setor de Desapropriação e Reassentamento e da Procuradoria Setorial desta Autarquia.

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 64/2020-GOINFRA (000011250148);
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 
Pedro Henrique Ramos Sales

Presidente
 

Gabinete do Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES, aos 16 dias do mês de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
16/09/2020, às 14:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000015357493 e o código CRC 88A2331C.
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